FORMAÇÃO DOS ESTADOS NACIONAIS


O Estado Nacional surgiu a partir de algumas mudanças que se verificaram na Europa entre os séculos XII e XV e que refletiram na dissolução da ordem feudal clássica. Os dois pilares da fundamentação política medieval (os particularismos feudais e o universalismo da igreja) foram lenta e desigualmente superados pela nova dinâmica política que foi a centralização do poder político nas mãos do rei. Com uma burguesia mercantil à frente das atividades econômico-mercantis; a criação de uma burocracia - a nobreza foi agraciada com cargos como forma de compensar as perdas vindas da centralização do poder político, além de ser o segmento social ao qual o rei pertencia - que tornava mais eficaz a cobrança de impostos no Reino; o respaldo político-ideológico garantido por teóricos que reforçavam a idéia de que o poder político do Rei era de origem DIVINA. Estavam dados os princípios daquilo que nortearia as relações econômicas, políticas e sociais da nascente sociedade moderna. A centralização monárquica evoluiu para a formação do ESTADO NACIONAL, com superfície territorial variável, populações dotadas de hábitos, tradições, línguas e certa consciência coletiva.
Os fatores que propiciaram a centralização política estão estreitamente ligados à crise do século XIV e XV e foram os seguintes:

- dissolução/comprometimento dos laços de servidão, provocados pela elevação geral dos preços e pelas guerras entre senhores feudais, como foi o caso da Guerra das Duas Rosas, na Inglaterra.

- enfraquecimento dos laços de dependência pessoal.

- revoltas camponesas e urbanas.

- o Humanismo e o Renascimento promoveram uma revolução intelectual onde a livre crítica estimulava a Razão em detrimento da Fé e da Força, contestando o poder universal da igreja.
- a Expansão Marítima e a Revolução Comercial promoveram a ascensão social e econômica da burguesia.

- a Reforma Protestante enfraqueceu o poder supranacional da Igreja Católica, fortalecendo o poder nacional dos reis.
Somam-se à crise feudal, os interesses dos grupos envolvidos nesse processo:

- o rei desejava efetivar o seu papel político e ocupar o espaço que lhe era de direito. O rei foi o patrocinador das Grandes Navegações. A famosa aliança Realeza-Burguesia proporcionou às Monarquias Feudais recursos humanos – tropas auxiliares, funcionários para a administração e especialistas no Direito Romano, os legistas – e recursos financeiros – recrutamento de forças militares e utilização de armas de fogo. A criação da infantaria e do exército regular facilitou o controle da realeza sobre os nobres feudais.
- a burguesia viu nesse episódio a possibilidade de ampliar suas rendas. A burguesia foi financiadora das Grandes Navegações. Com a intenção de acelerar o desenvolvimento das atividades mercantis, a burguesia decide apoiar os monarcas no processo de centralização política, pois via nisso o fim de certas barreiras impostas pela estrutura feudal que se desfazia. Fazia-se necessário a formação de um mercado nacional liberto dos entraves feudais (pluralidade de moedas, pedágios, multiplicidade de alfândegas, diversidade de leis e insegurança).
- a nobreza e o clero se posicionaram contra, mas setores desses grupos viam a centralização como uma possibilidade de superar a crise feudal e de manter os seus privilégios, uma vez que entre os séculos XIV e XV – crise feudal – a riqueza móvel fortaleceu a burguesia e progressivamente enfraqueceu a nobreza amparada na riqueza fundiária.
As características do Estado Moderno são:

- centralização e unificação administrativa.

- formação de uma burocracia (nobreza e clero).

- formação de um exército.

- arrecadação de impostos reais.

- unificação do sistema de pesos e medidas.

- reforma monetária.

- formação da justiça real.

ABSOLUTISMO

(O Reino é o Rei)

O Rei, pela graça divina tem o direito divino de governar.

Ao rei cabia tomar todas as decisões que se referissem ao reino, como prestar justiça, decretar leis, manter um exército permanente, nomear funcionários e arrecadar impostos. 


O poder que o rei foi construindo ao seu redor ganhou uma fundamentação teórica amparada em pensadores leigos e religiosos e eles afirmavam:

· Nicolau Maquiavel, italiano (1469-1527). A obrigação suprema do governante é manter a paz e a ordem dentro do reino, sendo válidos quaisquer meios para atingir tal fim. O Príncipe.

· Thomas Hobbes, inglês (1588-1679). Basicamente afirmava o mesmo que Maquiavel a respeito do poder do rei, mas indicava ser necessário a existência de um contrato em que governados renunciariam a todos os direitos em favor do monarca que teria como obrigação manter a paz, a ordem e a segurança interna e externa. O Leviatã.

· Hugo Grotius, holandês (1583-1645). Entendia que só a autoridade ilimitada do monarca poderia garantir alguma ordem interna.

Sobre a Teoria do Direito Divino, podemos destacar:
· Le Bret, francês. Afirma em sua teoria que o rei recebeu seus poderes diretamente de Deus, portanto, suas ordens devem ser simplesmente obedecidas por todos. Tratado da Soberania do Rei.
· Jean Bodin, francês (1530-1596). O rei tem o poder soberano e supremo sobre todo e qualquer súdito. República.

· Jacques Bossuet, francês. É considerado o maior teórico do absolutismo monárquico. Foi preceptor de Luís XIV. Todo soberano é depositário de autoridade, posto que não há poder sem a vontade de Deus. Política Segunda a Sagrada Escritura.

Apesar de todos os teóricos afirmarem que o poder do rei era absoluto e ilimitado, na prática, ele conhecia algumas limitações, posto que precisava atender aos interesses de grupos divergentes (nobreza, igreja e até mesmo a burguesia). Tentando mostrar-se como um árbitro dentro espaço nacional entre os grupos que o compunham, o rei estava condicionado a privilegiar a nobreza, uma vez que era ele, o rei, oriundo deste segmento social, a nobreza feudal.
Poder absoluta do rei, Burocracia Nobiliárquica e Burguesia Mercantil formavam o que chamamos de Antigo Regime. 
A ESPANHA
